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PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

sECRETARIA MtrNlcIpAL DE sAúDE/FUND0 MtlNlcrper ot seÚor
CNPJ; I l'956.238/0001 -37

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 2o23o3o27 12023'CPL
ATA DE REGISTRO DE PR[ÇO: 014i2023

PE SRP: N" 019/2023

CONTRATO: N" 202304017002

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE St

CELEBRAM A PREFEITURA ML]NICIPAL DE SÀO

BERNARDO. ESTADO DO MARANHAO E A
EMPRESA: MATRIZ TELECOM EIRELI

Pelo presente inshumento parücular de Contrato de um lado a PREFEITURÂ MUNICIPAL DE sÀo

BERNARDo/MA. aravés d; SECRETARTA i"tuNtctpll oe seúoE/R,NDo MUNIcIPAL DE sAÚDE, Pessoa ]uridica de
v ão"i" plrrí" i""r"" inrlriú * cNpl: 13.956.238/0001-37, sediâda na Rod. MÂ.034 NR 10 KM 03 - Abreu sâo

Bemardo/MA. neste ato rep.esentada pelo gestor municipal' Sr' FRANCISCO DAS CHACAS CARVALHO'

portador âo Cédula de Ideniidade n" 57i348 ; do CPF n" 182.609.183-15, a seguir denoninada CONTRATANTE'

" 
, 

"*p,",u. 
MATRJz TELECoM EIRELI, CNP}: 17.409.940/0001-31, Sediada na Rua Bernardo Lima np 1257 Sala [aJ

cep: 65550-000 Centro sao Àemardo - ú4 por intermédio de seu Iepresentante t:-'1-:t:9) Renata Nunes Araújo'

poltadodacarteiradeidentidadens0496156T2013.0ssP/MAedoCPF:073.057.013-43,aseguirdenorninada
CoNTRATADA,a"ordamejustamfirmaÍoPresenteContmto.nostermosdaLein.10.520/02,DecÍetono
10.024/t9 e subsidiariamçnte,"no que couber, as disposições da Lei n" 8.ó66i93. assim como pelas cláusulas a

seguir exPrcssas:

C láasula Pri meita - DO OBJ ETO :
I.,I. Contuataçào de empresa para fornecimento de material de consumo de informática' para atender as

necessidades da Secreta a Municipalde Saúde do MunicÍpio de São Bernardo/MA'

1.2. Cláusula Segunda - D0 FIINDÁMENTO LEGAL:

2.1. Esre contrato te* 
"o.ã 

ump"ro l"gal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n' 019/2023 c rege-se

pelas disposições 
"*pr"rru, 

,"'L"i oJlO.52OiO2. Decreto no 10.024/19 e subsidiariamentc' no que couber' as

disposiçôes da Lei n. 8.6;6/93 e suas alteraçôes posteriores e pelos preccitos dc direito público A proposta de

pÍeços aprcsentada passa a integrar ests conkato'

Cláusalu Terceira - DO VÁLOR CONTRÀTLrÁL;
\./, 3.I. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagaEi à Contntada o valor global de Rs 414.697,76

(Qüatrocetrto§equatorzemilse§sento§enoventae§etereai§esetetrtaeseiscetrtâyos),conformedescrição
dos Produtos abaixo:

V TOTALV UNTQNTUNODESCRIç
5.535,6046,13120UNDCartucho de Tinta 662 Colorido

1

4.613,0046,1 3100UNDCartucho de Tinta 662 Preto2
5.706,0047 ,55120UNDTinta Epson L355 Preto3
4.755,0047 ,55100UNDTinta Epson L355 Vermelha4
5.706,0047 ,55120UNDTinta Epson L355 Amarela5
5.706,0047 ,55120UNDTinta Epson L355 Azul6

120 60.2UNDTinta Epson L395 Preto7
7 .224.0060,2UND 120Tinta Epson L395 VermelhaI
7 .224.0060,2120UND9 Íinta Epson L395 Amarela
6.562,8054,09120UNDTinta Epson L395 Azul10

PC, BerDrrdo Coelho dt Almeids, n" 863, Cêntro'Sio Bernrrdo - MÀ' Cf,P: 65 550-000
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pREFEITURA MUNICIpAL DE sÃo nnnxlnno
ESTADo po urenaNnÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEiFUNDO MTINICIPAL DE SAUDE
CNPJ; 13.956.238/000r-37

11 Tinta Epson L3110 Preto UND 124 54,69 6.562,80

12 Tinta Epson L31 10 Vermelha UND 120 54,69 6.562,80

13 Tinta Epson L31 10 Amarela UND 120 54,69 6.562,80

14 Tinta Epson 131 10 Azul UND 120 54,69 6.562,80

15 Toner para impressora SAMSUNG ML 2851 ND UND '100 65,38 6.538,00

16
Toner para impressora SAMSUNG M2070
(111s)

UND 100 68,78 6.878,00

17 Toner para impressora SAMSUNG ML 2165 UND 100 45,31 4.531,00

18
Toner para impressora BROTHER MFC 8952
DN

UND 100 54,09 5.409,00

19
Toner para impressora BROTHER DCP 8157
DN

UND 100 77,14 7.714,04

20
Toner para impressora KYOCERA Ecosys
M2O4O DN

UND 140 58,07 B.'t29,80

21 Toner para impressora HP SCX3400 UND 100 50,9 5.090,00

22 Toner para impressora HP LaserJet P1102 UND 100 40,6 4.060,00

23 Refil para toner HP universal UND BO 72,5 5.800,00

24 Refil para Toner SAMSUNG universal UND 100 134,33 13.433,00

25 Refil para Toner KYOCERA universal UND 60 103,82 6.229,20

26

PE.IEULA DÓ ÉuSOR BROTHER
DCP81 12DN HL5452DN DCP81 52DN
DCP8157DN MFC8952DW I COMPATíVEL

UND 20 62,27 1.245,40

27

Unidade Fusora Brother DCP-8112DN HL-
5452DN DCP-8152DN DCP-B157DN MFC-
8952DW 11J8693001 | Original

UND 6 557,28 3.343,68

28

Rolo de Pressão Brother DCP-8112DN HL-
5452DN DCP-8152DN DCP-8157DN MFC-
B952DW lOriginal

UND 40 90,19 3.607,60

29
Fusor Original Samsung M12850 Ml-285'l
Scx4B24 Jc96-04718a

UND 10 486,22 4.862,20

30
Rolo Pressor + Rolo Fusor Samsung Ml-2165
3405M2070 2020

UND 20 91,26 1.825,20

31
Unidade Cilindro Kyocera P2235 M2040
M2040dn M2640 Dk1 170

UND 20 103,02 2.060,40

32
Pelicula Fusor Kyocera Ecosys lv12040dn M2135
M2540 M2635 M2640

UND 20 180,13 3.602,60

33

Adaptador Usb Wireless Para Computador 300
Mbps, Padrão De Frequência 802. 11N,802.118.
Banda ?.4Gh2,11 Canais

Unid 2A 192,64 3.852,80

34 Adaptador Dps Multiplo 5 Tomadas Pwc-RS Unid 20 204,64 4.092,80

35

Cabo Adaptador Conversor Hdmi Para Vga.
Conector A: Mini Display Port Male. Conector B:

Vga Padrão Feminino. Resolução: Até 1080P -
Full Hd. Taxa De Transferência: Até 6,75 Gbps.
Comprimento do cabo 18cm

Unid 20 202,76 4.055,20

PC. Bernartlo Coelho cle,{lmeida, n" 863, Centro,Sâo Bernnrdo ' MA' CEP:65.550-000
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PREFEITTÍRA MUNICIPAL DE SÂO BERNARDO
ESTADO DO \4ARA\HÃO

sECRETARTA MUNtcrpAL oe se( oerrt loo \,tt NICIpAL oe srítor
CNPJ: 13.956.238/0001-37

36

Cabo De Força Para Computador Com Três
Pinos. DimensÕes(Mm) 35X20X1500. Tensão
Maxima 6A 220V.

Unid 50 43,67 2.183,50

37
Cabo De Transmissão De Dados U/Utp
Velocidade 10/'100/1 000 Mbps/S. Unid 240 4,49 1.077,60

38

Cabo Extensor Usb 1,8M, Revestimênto Externo
Em Pvc, Taxa De Transmissão Oe Dados De Até
5Gb/S.

Unid 40 27 .79 1 .1 11,60

39
Cabo Hdmi 2M Para Uso Em Tv Hd, Blu-Ray,
Dvd E Vidêo Game.

Unid 40 52,11 2.084.40

40 Cabo Usb Para lmpressora Unid 20,1 804,00

41

Cabo Utp 49 Cat 5- Capa Externa: Pvc Na Opçao
Cmx. Marcação Sêquêncial Mélrica Decrescente
(305 M) Diâmetro Nominal: 4,8Mm. Massa
Líquida: 26 Kg/Km. Velocidade De PropagaÇâo
Nominal 68%

Unid '10 842,6 8.426,00

42

Cartão De Memória 32Gb Com Taxa De
Transfêrência: Até 480 Mb/S Taxas De
Transmissão De Dados: 10 Mb/S (Gravação) até
30, Mb/s (leituÍa) Voltagem de operação: 2,7 V3,
6V

Unid 50 91 ,44 4.572,OO

43 Unid 80 8,1 648,00

44 Dvd-R Gravável 4,7Gb 120Min Unid 3,24 324,00

45
Filtro De Linha Com Proteção Eletronica De 06
tomadas em pvc isolante, aço caÍbono, cobre e
latão bivolto

Unid 80 27 ,27 2.181,60

46

Fone De Ouvido Com MicroÍone Formato
Analômico E Hastê Flexível, Alto-Falante: 40,0
Mm. Sensibilidade: 103 Db S.P.L. A 1 Khz,
Frequência de resposta 20 Nz - 20 khz

Unid 20 61 .92 1 .238,44

47

Hd Externo De 1Tb Prelo. Conexâo Usb 3.0
Sistema Windows 10, 7, Vista, Windows Xp Sp3 Unid 50 604,4 30.220.00

4B

Hub Extensão Ubs.480 Mb/5 Compatível Com
Windows 98/98Se/Me/2000/Xp/Mac Os 8.5/ 4
Portas

Unid 90 206,69 18.602,10

49

Mouse Optico Sem Fio. 1200 Dpi. Usb
Tecnologia 2.4Ghz. Design Anatômico. Alcance
10 Metros. Alimentação: 2 Pilhas Aaa Unid 20 2.407,40

50

Mouse Optico Usb. Scroll Macio. Design
Ergonômico. Compatível Com: Windows
98,2000, Me, Xp, Vista, T / Macos X 9.0 Ou
Superior. Resolução 800dpi

Unid 90 47 ,3 4.257 .00

51
Pendrive 16Gb 3Mb/S Gravação Até 10 Mb/S
Leitura. Conêxão Usb DoSV

Unid 100 68,52 6.852.00

PC. Bernrrtlo Coêlho de Alm(idn, n'863. Ccntrí,,Sno B€rnsrdo - lt À, CEP: 65.550-000
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Conector Rj45 Macho Com Rêgime De Tensão:
250vac no 2A - Resistência De lsolamento:
500M Ohms

100
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pREFEtrt-lRA TtUNICIPAL DE sÃo BERNARDo
EsrADo Do lTARANHÃo

SECRETARIA MTII,ITCIPIL OE SAIIDE/FUNDO MI'IN'''*N1 Pg 54(IOT
CNPJ: t3.956,238/0001-.17

81,54 8.154.00100UnidPendrive 32Gb 3Mb/S Gravaçáo Ató 10

Leitura. Conexão Usb DCSV

Mb/S
52

4_671,004.671,00Unid
Prgetor Multimídia, Brilho De
Resolução Xga (1024 X 768), Principais

Conexôes:

3.200 Lumens.

5.343,30534,3310UnidRoteador Wireless 1200 MbPs Gigabit54

8.395,4020 419,77Unid
RotêadoÍ Wireless 300 MbPs 1 1

De Frequencia 802.11N, 802.11G,802. 118
Canais Padrões

55

4.372.0087 ,4450UnidSoft Kasper lnterne Security P/1Pc MultidisPositi
56

14.053.50281 ,0750Unid
Suporte PaÍa Caixa De Som
Ferro. 1.2 M Altura. Peso Maximo 45 Kg

Com Tripé. Material

57

5.850,0011750Unid

Switch 08 Portas 10/100
leee802.3l, leee802-3D. Conexão Através De

Cabo Rj45. Compatível Windows, Linux E Mac

Os

Mbps. Dc 5V0.6"

58

3.763,0020 188,15UnidSwitch 24 Portas 10 /100/í 00059

5.815.809ô,93bUUnid
eclas Compativel ComTeclado Formato Slimt

60

10.591 .84189,1456
Caixa De Som MultimÍdia Para
Potência Entrada Usb 5V. Conexão
Pc/Mp3/Mp4/lPad

Computador

61

2.864.261 .432,13Unid62

Caixa De Som Portátil Am

Entradas P10, Usb, Cartão De MemÓria

Conexão Bluetooth, 300W Potencia. Bivolt

plificadora Com

2.152,80215,2810UnidPente de Memória Capac idadê 4 gb, tipo ddr3
63

7.692,50153,8550UnidFonte De AlimentaÉo Ac/dc '12,8v sa-ef

1205+

Cftv
64

1 .937 ,2048,4340UnidDicipador cooler Processador65
1.882.08117,63toUnidMemoria Portatil MicrocomPu tador 64GB66
1 .440,0014,4'100UnidMouse Pad Preto67
2.692,80134,64UnidPIaca de Rede sem Fio68
3.491,8017 4,5920UnidTeclado MicrocomPuta dor USB Sem Fio Brigtht

69
455,4022,7720UnidÀlimentação 3vBateria ComPUtador Tensão7o
253,0025,3Unidúemória Portátil MicrocomPu tador Capacidade

12871
3.512.30351,2310UnidBateria Selada Íensão 12v72
3.692.10369,2110UnidFonte Alimentagão 400 w, Quantidade

Conexão Alimen
Potência
áo 24v73

4.794,60159,8230UnidPente de Memoria ade Memoria 4 gb,Capacid
ti ddr3 204 lnos74

6.093,ô0203,1230Unid9v/'l20mah vBateria Recarr egável Tensâo75
7.389,00369,4520UnidProcessador Frequência Mínima 800 mhz

sulamento secc 2Enca76

Pc- Btrnrrdo Coelho (tc Almtitl!' n" 86!' (entro'Sio Berhári'lo - MA' CEP: 65 550-000
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Windows 9X, 2000, Me, Xp, Nt Ou Superiores

Conexão Usb

Unid
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pREFEITURA MUNIcIPAL DE sÃo nrnxlnno
EsrADo Do MÁRANHÃo

sECRETARIA MUNtctpel nn s.q.úDEiFUNDo MUNtctpal nr seÚot
CNPJ; 1.1.956.238/0001--17

77
Placa Mãe Lgal 150 Chipsel lntel H81 6gb Usb
3.0 Ddr3

Unid 20 674,37 13.487,40

4',t4.697,76

SAT]DE:

301.0340.1015.0000 - MANUTENÇÂO DE HOSPITAIS E UBS
339O3OOO _ MATERIAL DE CONSUMO
10.30 r .0140.2072.000 - MANUTENÇÀO DO PAB - FIXO

339O3OOO _ MATERIAL DE CONSUMO
10.303.0340.2068.0000 - MANUTENÇÀO DO PROG. ASSIT.FARMACEUTICA BÁStCA-BL
339O3OOO _ MATERIAL DE CONSUMO
I O.305.0340.20?0.0000 - MÀNUTENÇÃO DO PtSO DE VIGILÂNCIA EPtDEMIOLóGICA
339O3OOO _ MATERIAL DE CONSUMO

chíusula Qaarta - DOS RECttRSOS FINANCEIROS:
4. L Na Lútação para registro de preço nâo é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida

para a formalizaçào do iontrato ou outl.o inskumento hábil, conforme o AÍ. 7". §2" do Decreto Federal n"

'7.8921 20 13 e alterações.

(lúusuta Quinra - DA vINGÉNCIÀ:
5.1. O present€ contrato iniciar-se-á na data de sua assitratura e tcrá vigôncia de 12 meses'

CIáUSUIA SÍ-\1A _ DO FORNECIMENTO E LOCAI, DÁ ENTREGA:
6.1. Os serviços deverão ser prestados na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de

Referência - Ancxo I deste fdital. sendo que a inobservância destas condições implicará recusa senr que caiba

qualquer tipo de reclamaçâo por parte da inadimplente. A contratada obriga-se a substituiÍ os produtos que

forvéntura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis'

6.2. Os sewiços deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta'

6.3.Os serviços deverão ser exccutados no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 08:0oh

(oito horas) às l2:00h (doze horas).

('láusuh Sétima - DO PÀGAMENTO:
7.l. O paganlento será efetuado 72 horas úteis após a realização do evento' e após a compnrvação de que a empresa

"onouàd"u 
está em dia com as obrigaçôes peraote o Sistema de Seguridade Social, mediante a aprcsentação das

certidões Negativas de Débitos como o ltss e o FGTS, no prazo não srtperior a 30 (trinta) dias, contados da

entrega da NJta Fiscal de fomecimento dos produtos. devidamente atestada pelo setor competente Será verificada

tu-bim ,ro rcgularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da certidão coniunta NeBativa. ou

Certidào Conj u-nta Positiva com efçitos de Negativa. de Tributos e Cortribuições Federais c Dívida Ativa da União.

7.2. E vedada expressamente a realizaçào de cobrança de forma diversa da estipuladâ neste Edital. em cspecial a

cobrança bancárà. mediante boleto ou mçsmo o protesto de titulo, sob pena de aplicaçào das sanções previstas

neste iÍtstrumento e indenização pelos danos decoÍÍentes.

7.3.Nenhum pagamento será etLtuado ao coNTRATADO caso o mesmo sc encontre em situaçâo irrepular peÍante

a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1.

7.4.4s Notas Fiscais deverão vir acompaúadas da respectiva ordem de fornecimento'

PC. Bernsrdo Coelho dc Almeids, n'863. Ccntro'Sào 8erÍsrdo - MA, CEP: 65'550-000
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PREF.EITURA TTUNICIPAL DE SÀO BERNARDO
ESTADO DO \,IAR{\HÃO

SECRETARTA MUNtcÍpAL or sli'oElrtrlioo Mt NICIPAL oe seúoe
CNP.f : 11.956.238/0001-3?

cláns a oitot'o- DA necouroul'Âo no e gun.innru ectlt'tÔatco-r»t.+ucEIR0 Do Ü)NTRAT?:
ll.l.Ocoffendo desequilibrio econômico-financeiro clo contrato. a Administração poderá restabclecer a relaçào

pacruada. nos termos do art.65. inciso II. alinea d, da Lei n" 8.666i93, mediante comprovaçào docunental e

rcquerimcnto expresso do contratadq.

Clóusula Nona - DÁ FISCALIZAÇÃO:
g.l.Contratante indicará o servidor Manoel dc Jesus Silva Sousa de seu preposto pala excÍcer as atividadcs de

fiscalizaçào dos produtos recebidos.

Clá,.§ula Décims - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DÁS PÁRTES:
l0.l.Constituem dircitos da ContÉtante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da Contratada

perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

t0.2.Constituem obrigações da Cortratada:
I) cxecutar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente conhato;

II) executar os serviços, rigorosamente nas especilicaçõcs, prazos e condições descritas na Clausula

I - Do oBJETO e Anexo I;
lll)os serviços deverâo serem cxecutados integralment. e constante no caso de provimento

ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordeo de serviços

de acordo com as necessidades da administraçào .

IV) assumir todos os custos ou despcsas que sc fizerem necessários para o adimplemento das

obrigaçôes de,correntes deste Contrato;
V) Não transferir, total ou parcialmente. o objeto deste Contrato:

vl) sujeitar-se à mais ampla fiscalizaçào por parte dâ CoNTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às rcclamaçôes procedentes. caso ocorram:

Vll)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força naior, dcntro do prazo

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do làto c apresentar os documentos para a respectiva

aprovação. em ate 05(cinco) dias consecutivos. a partir de sua ocorrência, sob pena dc não serem

consideradosl
Vtll)atendor aos encargos trubalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais deçonentes da execuçào

do Presente contrato;
lX)rnanter durante toda a execuçâo do Cqntmto, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

X)a Contratada rcsponderá, de maneira absoluta e inescusável, pela pert'eita condição dos produtos

fomecidos. inclusive suas quantidades e qualidade. competindo-lhe também' a dos produtos que

nâo accitos pela fiscalizaçào da Contratante devcrào sçr trocados;

XI)serãodediretaeexclusivatesponsabilidadedaContratadaquaisqueracidentesquepoÍventura
ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros'

I 0.3.Constitucm obrigações da Coltratante:
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato:

Il) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pâgamento;

IIl)designar servidor para acompanhar a execuçào deste Contrato:

lV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

Contrato.

Cltircula Décima Primeirs - DA TROCÁ EVENTUÁL DE DOCIIMENTOS:
I l. [. A troca eventual de documentos entÍe a Cont.atante e a Contratada, seú rçalizada através de protocolo.

I I .2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos'

Cliusulu Ddcimt Segantu - D.4 RESCISÃO D0 CONTRÁ'IO:
12.t. A rescisão do contrato terá lugaÍ de pleno direito, a critério da contratantc, indcpcndentemente de

intcrposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n' 8.666193 e suas

alteraçôes nos casos previstos nos aíigos 77 e 7lt da referida lei.

PC- Bornrrdo Coelho de -{lmcirlâ. n" 861, Cêntrú,Sâo Bern'rdo - IUA' Cf,P: 65 550-000
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PREFEITTIRA MUNICTPÀL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARÂNHAO

Sf,CRETARIA MUN'ICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICTPET Ot SIÚNT
CNPJ: 13.956.238/0001-37

Cláasula Décima Terceiro - DAS S.4NÇOES E PENALIDÁDES:
13.1. A licitatte que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execuçào do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo. fizeÍ declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

garantido o direito prévio da citação e da anrpla defesa, ficará impedida de licitar c contmtar com a Prefeitura

Municipal dc São Bernardo. pelo prazo de ató 05 (ci.oco) anos. cDquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que scja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Olicial do Estado e no caso de suspensào de licitar,

o LICITANTE deverá ser dcscredsnciado por igual periodo, sem prejuizo das demais cominaçôes legais.

13.3. No caso de inadimplemento. o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidadcs:

13.3.1. Advertência:
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (t nta) dias, no percentual de 10% (dez por cento). calculada

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

13.3,3. Multa, moratória simples, de 0,49lo (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigações çont.atuais, calçulada sobre o valor da fatura'

13.3.4, Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conftatar com

Administração por periodo úo superior a 2 (dois) anos: e

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbtica.

13.3.6. A aplicaçâo da sanção prevista no item 13.3.1. nâo prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 13 3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuizo de outras

hipót"rer, em caso de reincidência de atrtso na entrega do objeto licitado ou caso haja

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas,

facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 10 (dez)dias úteis'

13.4. As sanções previstas nos itens t3.3.1, t1.3.4 e 13.3.5, podcrào ser aplicadas conjuntamente com os itens

I3.3.2 c 13.1.3. facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis'

[3.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserYa-se ao órgão contratante o direito de optar pela

of"nu qu. ," upr"r.ntar co*á aquela mais vantajosa. pela ordern de classificação. comunicando-se. em seguida, a

Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabiveis'

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas condiçôes

estabelecidas neste Edital.

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de

São Bemardo.

Cldusula Décima Quarta - DOS CÁSOS OMISSOS:
l4.l . Os casos ornirsos serão resolvidos i luz da Lci n" t0.520/02. Decreto n' 5.450/05e subsidiariamente, no que

couber, as disposições da Lei n' 8.666/93 e suas alteraçôçs posteriores, e dos princípios gerais de direito'

Cláusula Décima Quinto'DO FORO:
15.1. Fica eleito o fãro daComarça de São Bernardo, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E, por estarem justos e contratados' as partes a§sinaD] o presente ContÍato, que foi impresso em 03

(três) vias de igual teor.

São Bemardo - MA^ l7 de abril dc 202-1
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